
    

 

D E C R E T O   nº 1.398/2011     

 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.065/2010  (Orçamento), fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$-46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais) para 
reforço no TRANSPORTE ESCOLAR:. 

 
  06 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
  06.002 – Divisão de Educação 
 

12.361.12206-025 – TRANSPORTE ESCOLAR 
001450 3.1.00.000137 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........R$ 46.200,00  

 

Art. 2º - Artigo 2° - Para produzir recursos ao crédito 
acima, será utilizado o devido valor arrecadado na fonte mais os rendimentos de aplicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 26 de julho de 2011. 
                  
 
 

                      Celso Benedito da Silva 
                              Prefeito Municipal 
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